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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estwo do R;o G,,,,d, do Sul 'I
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ILEI!MUNICIPAL N2 87/93, de 25 de outubro de 1993.

Dispõe sobre ingresso pela porta
dianteira nos veículos de trans-
porte coletivo urbano.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art'. 12 Será assegurado o direito de ingresso pela porta

!
da frente dos veículos de transporte urbano dotado de roleta, as pessoas co-
lostomizadas.

Parágrafo único. As pessoas a quem se .refere este artigo,
comprovarão a condição:, mediante a apresentaçã~ de atestado médico ou cartei-
raespecial fornecida pela associação dos colostomizados ao órgão municipal de
transporte. Esta documentação serão utilizada para a aquisição antecipada de
blocos de passagens, formado por diversos tickets, sendo que cada ticket equ.!
vale a uma passagem.

Art. 22 As pessoas a quem se refere o artigo 12 efetuarão
o pagamento da passagem ao motorista ou cobrador mediante a entrega de um (01)
ticket.

refeito Municipal

Secretário de Administraç o
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Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã~
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte
e cinco (25) dias do mês de outubro do ano de


